
Legismap Roncarati
Hospital deve permitir acompanhante em todos os partos durante epidemia

Por Tábata Viapiana

A Lei 13.079/20, em seu artigo 3º, § 2º, inciso III, dispõe que a disciplina para os cuidados com a
Covid-19 não deve se afastar dos postulados da dignidade da pessoa humana. Com esse
entendimento, o juiz Bruno Machado Miano, da Vara da Fazenda Pública de Mogi das Cruzes (SP),
obrigou a Santa Casa de Misericórdia a garantir a todas as gestantes o direito a um acompanhante
antes, durante e depois do parto.

O descumprimento da decisão ensejará multa de R$ 2 mil por recusa injustificada. A liminar foi
concedida em ação civil coletiva impetrada pela Defensoria Pública, que alegou que o hospital
restringiu a presença de acompanhantes nos partos em razão da epidemia da Covid-19. Para o juiz,
a Santa Casa não pode inviabilizar o direito da mulher.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 04.06.2020
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